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Guará, 05 de fevereiro de 2021 

 

Interposição de Recurso 

Protocolo nº: 01 

Requerimento indeferido de acordo com os itens: 

3.3- A Ficha de Inscrição (Anexo I) deverá ser impressa e ter seu campo obrigatório devidamente 

preenchido, anexada aos documentos exigidos no edital e entregue no local da inscrição;  

3.5- Concluída a inscrição, não serão aceitos acréscimos de outros documentos;  

5.1 DOCUMENTAÇÃO GERAL  

a) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o presente Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos.  

5.3 DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

b) A declaração de tempo de serviço deverá ser apresentada em dias trabalhados. 

Comissão Executora e Coordenadora do Chamamento 

 

Interposição de Recurso 

Protocolo nº: 02 

Requerimento indeferido de acordo com os itens: 

3.3- A Ficha de Inscrição (Anexo I) deverá ser impressa e ter seu campo obrigatório devidamente 

preenchido, anexada aos documentos exigidos no edital e entregue no local da inscrição;  

3.5- Concluída a inscrição, não serão aceitos acréscimos de outros documentos;  

5.1 DOCUMENTAÇÃO GERAL  

a) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o presente Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos.  
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5.3 DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

b) A declaração de tempo de serviço deverá ser apresentada em dias trabalhados. 

Comissão Executora e Coordenadora do Chamamento 

 

Interposição de Recurso 

Protocolo nº: 03 

Requerimento indeferido de acordo com os itens: 

3.3- A Ficha de Inscrição (Anexo I) deverá ser impressa e ter seu campo obrigatório devidamente 

preenchido, anexada aos documentos exigidos no edital e entregue no local da inscrição;  

3.5- Concluída a inscrição, não serão aceitos acréscimos de outros documentos;  

5.1 DOCUMENTAÇÃO GERAL  

a) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o presente Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos.  

5.3 DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

b) A declaração de tempo de serviço deverá ser apresentada em dias trabalhados. 

Comissão Executora e Coordenadora do Chamamento 

 

Interposição de Recurso 

Protocolo nº: 04 

Requerimento indeferido de acordo com os itens: 

3.3- A Ficha de Inscrição (Anexo I) deverá ser impressa e ter seu campo obrigatório devidamente 

preenchido, anexada aos documentos exigidos no edital e entregue no local da inscrição;  

5.1 DOCUMENTAÇÃO GERAL  

a) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o presente Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos.  
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5.3 DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

b) A declaração de tempo de serviço deverá ser apresentada em dias trabalhados. 

Comissão Executora e Coordenadora do Chamamento 

 

Interposição de Recurso 

Protocolo nº: 05 

Requerimento indeferido de acordo com os itens: 

3.3- A Ficha de Inscrição (Anexo I) deverá ser impressa e ter seu campo obrigatório devidamente 

preenchido, anexada aos documentos exigidos no edital e entregue no local da inscrição;  

5.1 DOCUMENTAÇÃO GERAL  

a) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o presente Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos.  

5.3 DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

b) A declaração de tempo de serviço deverá ser apresentada em dias trabalhados. 

Comissão Executora e Coordenadora do Chamamento 

 

 

 

 

 

 

 


